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MEMÓRIA DE REUNIÃO

	Reunião

2ª 
	data: 09/10/2007
	horário: 

08h30 às 12h30

14h00 às 18h00
	Participantes: :Pedro Loyola  e Anton Gora(FAEP) Sani Naimayer (FAET), Dante Scolari, Nelson Fraga, Renato Zandonadi  e Guida Gorga(CAPADR), Jose R. Sizo (FAEPA), Edvaldo Brito (FAEC), Vitor Simão (FAEG), Hugo Biehl, João Henrique Hummel (Aprosoja), Jaime Payne e Silvanil Cruz(CNC) Vânia Franco (FPC), Breno Mesquita (CNA – Café) Evandro Ninault e Gustavo Prado (OCB), Rose Santos e Luciano Carvalho (CNA) 
	Próxima Reunião


	data:

16/10/2007
	horário:

08h30 às 12h30

14h00 às 18h00

	
	local: Sala 02 – 1º Subsolo - CNA
	
	
	local: Sala 02 – 1º Subsolo - CNA


Reunião do Grupo Técnico de Endividamento 
OBJETIVO (S)

Discussão dos seguintes temas, estabelecidos no Cronograma de Trabalho aprovado em reunião realizada em 27 de setembro de 2007:
Assuntos de Curto Prazo 
- Fechamento das propostas elaboradas na reunião anterior 

Dívidas adimplentes e inadimplentes dos seguintes programas 
- Elaboração das propostas para securitização I e II,  PESA  e Funcafé 

  -Definição da pauta para a reunião da próxima terça-feira 
PONTOS DE ANÁLISE

Em seguida foi apreciada, discutida e consensuada a seguinte pauta:
	AVALIAÇÃO DAS MEDIDAS DE CURTO PRAZO
	 

	DIFICULDADE
	ESTADO
	ATIVIDADES
	DEMANDA A SER ENCAMINHADA
	SITUAÇÃO ATUAL (09/10/2007)

	Processo de renegociação dos custeios e investimentos
	Todos
	Todas
	Solicitar agilidade na formalização das renegociações, análise e liberação de limites de crédito,  inclusive nos bancos privados.
	Necessidade de avançar para casos pontuais

	Os custeios estão sendo liberados com os mesmos valores da safra passada
	Todos
	Todas
	Solicitar a liberação de 100% do orçamento da safra 2007/2008.
	Necessidade de avançar para casos pontuais

	O FRA ainda não foi operacionalizado pelo agente financeiro
	Todos
	Todas
	Solicitar agilidade na operacionalização.
	Necessidade de avançar para casos pontuais

	Inscrição no SERASA dos custeios prorrogados não renegociados neste ano
	Todos
	Todas
	Suspender os encaminhamentos e excluir os já inscritos indevidamente
	Necessidade de avançar para casos pontuais

	As dívidas do FCO estão sendo prorrogadas na proporção de 80%.
	Centro- Oeste
	Culturas autorizadas
	Solicitar junto ao Governo Federal e Banco do Brasil o cumprimento da Resolução CMN 3500
	Não solucionando.

	
	
	
	Incluir a pecuária nas prorrogações
	

	Prorrogação das dívidas do FNE e FNO
	Área de atuação
	Todas
	Autorização do Ministro da Integração Nacional aos bancos regionais para se aplicar a mesma norma de prorrogação do FCO.
	Não solucionado.

	
	
	
	Recomendação do Ministro da Integração para que sejam cumpridas pelo BNB e Banco da Amazônia as determinações da Lei 10.177, art. 1º, no tocante ao recálculo da dívida (juros retroativos a 14/01/2000), mesmo para as operações não renegociadas
	

	
	
	
	Incluir a pecuária nas prorrogações
	

	DIFICULDADE
	ESTADO
	ATIVIDADES
	DEMANDA A SER ENCAMINHADA
	SITUAÇÃO ATUAL (09/10/2007)

	Lei 11.322 e Resolução 3.469:
	ADENE
	Todas
	 
	Não solucionado.

	- O prazo para adesão vencido; 
	
	
	Ampliar o prazo de adesão a renegociação amparada na Lei 11.322 para 28 de Novembro, mantendo-se o prazo para formalização
	

	- Prazo para formalização;
	
	
	Reabilitar o prazo de adesão e de pagamento das operações securitizadas e não alongadas na Lei 10.437/02
	

	- Prazo pagamento da exigência mínima (1% ou 32,5%); e
	
	
	A Lei fixou amortização da primeira parcela depois de alongada para o ano de 2007 (31/10). Tem acúmulo da taxa de adesão mais a parcela prorrogada. Prorrogar todos vencimentos para 28/12/2007
	

	- Pagamento da primeira parcela já estabelecida para 2007
	
	
	
	

	- Recálculo da dívida e apresentação das planilhas
	
	
	Recomendação do Ministro da Integração para que sejam cumpridas pelo BNB e Banco da Amazônia as determinações da Lei 10.177, art. 1o.,no tocante ao recálculo da dívida (juros retroativos a 14/01/2000), mesmo para as operações não renegociadas
	

	- Cobrança de honorários advocatícios e custas processuais
	
	
	Suspender a cobrança
	

	-Não recebimento por parte do BNB da parcela de securitização vencida em 31/10/06, com bônus de adimplência até 28/09/07, conforme Lei 11.524/2007
	
	
	Reabilitar o prazo para pagamento em função do não cumprimento da   Lei 11.524, notificando o BNB o alcance de todas as operações alongadas sob o amparo da Lei 9.138 
	

	- Não foi aplicado o rebate previsto em Lei na data da repactuação
	
	
	Conceder o rebate de 8,8% na data da repactuação nas operações do FNE
	

	
	
	
	
	

	DIFICULDADE
	ESTADO
	ATIVIDADES
	DEMANDA A SER ENCAMINHADA
	SITUAÇÃO ATUAL (09/10/2007)

	Atividades que não foram contempladas com o bônus de 5% nos Programas do BNDES
	Todos
	Todas
	Ampliar a aplicação do bônus para as demais atividades (suinocultura, avicultura, café, cacau, pecuária, carcinicultura e fruticultura)
	Não solucionado.

	Atividades que não foram contempladas com a prorrogação de investimento
	Todos
	suinocultura, avicultura, ovinocaprinocultura, cafeicultura, fruticultura (maçã), aqüicultura, apicultura, fornecedores de cana-de-açúcar às indústrias (produtores independentes) etc. 
	Incluir as atividades nas prorrogações definidas na Resolução 3496/07. Inclusive com abrangência para a região dos Fundos Constitucionais nas atividades específicas da região.
	Não solucionando.

	Incapacidade de pagamento do Custeio Safra 2006/07.
	Todos
	suinocultura, avicultura, cafeicultura, fruticultura (maçã), carcinicultura, fornecedores de cana-de-açúcar às indústrias (produtores independentes)
	Autorizar a prorrogação, sem análise caso a caso, por meio de Resolução específica, para estas atividades.
	Não solucionando.

	Dificuldade de  liquidação de ACC na cultura da maçã,  em função de ocorrência de geadas e granizo.
	Todos
	maçã
	Renegociar e/ou autorizar a troca de fontes.
	Não solucionando.

	Incapacidade de pagamento das parcelas vencidas e vincendas em 2007 do FAT Giro Rural e FAT Integrar
	Todos
	Todas
	Obter prorrogação do CODEFAT e/ou repactuação do prazo de pagamento
	Não solucionando.

	Os bancos privados e de montadoras não estão renegociando as dívidas de investimento porque não foram publicadas as cartas circulares do BNDES.
	Todos
	Todas
	Solicitar agilidade da publicação das cartas circulares do BNDES
	Não solucionando.

	
	
	
	
	

	DIFICULDADE
	ESTADO
	ATIVIDADES
	DEMANDA A SER ENCAMINHADA
	SITUAÇÃO ATUAL (09/10/2007)

	Vencimento de CPR de Café que vem sendo renovado ao longo dos anos. 
	MG, PR, SP. BA, RO
	Café
	Autorizar a liquidação de CPR com recursos do Crédito Rural com prazos e condições similiares ao FAT Giro Rural e FRA (Lei nº 11.524/07). 
	Não solucionando.


Encerradas as discussões sobre as renegociações de curto prazo, foi dado intervalo para almoço, retornando às 14h30 com a apreciação das medidas aplicáveis ao estoque de dívidas, sendo formatadas as propostas das condições gerais de renegociação da securitização I, securitização II, Pesa juros vencidos, Pesa saldo de capital vincendo, Funcafé saldo vencido e outras dívidas não contempladas nos programas de alongamento. 
Após discussões, aprovou-se a seguinte proposta: 

1. SECURITIZAÇÃO I

· Rebate no saldo devedor – 40% (Substitui a correção pela equivalência produto na data do vencimento da parcela, mais juros de 3% ao ano);

· Consolidar o saldo devedor em 31/10/2006;

· Novo cronograma de reembolso, vencendo a 1ª parcela em 31/10/2009 e a última em 31/10/2025;

· Juros à taxa efetiva de 3% ao ano;

· Pagamento até 30/06/2008, de 5% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento;

· Aplicação dos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999.
1.1. 
Área de abrangência dos Fundos Constitucionais:

· Área de abrangência do FCO: Elevação em mais 10% nos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999;

· Área de abrangência do FNE: Elevação em mais 30% nos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999 e de 45% na região do semi-árido;

· Área de abrangência do FNO: Elevação em mais 30% nos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999;

· Área de abrangência do FNE e FNO: Pagamento até 30/06/2008, de 5% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento, sendo este valor reduzido a 2,5% na região do semi-árido.

1.2. Liquidação antecipada da dívida: Utilizar sobre cada parcela, taxa de desconto de  9% ao ano, a qualquer tempo (equivale ao desconto de 50%).

2. SECURITIZAÇÃO II

· Rebate no saldo devedor total da dívida ou no saldo devedor das parcelas vencidas – 42% (Substitui a correção pela equivalência produto na data do vencimento da parcela, acrescida da TAXA SELIC);

· Consolidar o saldo devedor em 31/10/2006;

· Novo cronograma de reembolso, vencendo a 1ª parcela em 31/10/2009 e a última em 31/10/2025;

· Juros à taxa efetiva de 3% ao ano;

· Pagamento até 30/06/2008, de 5% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento;

· Aplicação dos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999;

2.1. 
Área de abrangência dos Fundos Constitucionais:

· Área de abrangência do FCO: Elevação em mais 10% nos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999;

· Área de abrangência do FNE: Elevação em mais 30% nos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999 e de 45% na região do semi-árido;

· Área de abrangência do FNO: Elevação em mais 30% nos bônus de adimplência de que trata a Lei nº 9.866, de 1999;

· Área de abrangência do FNE e FNO: Pagamento até 30/06/2008, de 5% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento, sendo este valor reduzido a 2,5% na região do semi-árido.

2.2. Liquidação antecipada da dívida: Utilizar sobre cada parcela, taxa de desconto de 9% ao ano, a qualquer tempo (equivale ao desconto de 50%).

3. PESA – JUROS VENCIDOS:

· Rebate no saldo devedor das parcelas vencidas – 60% (Juros de 3%, 4% ou 5%, acrescido da TAXA SELIC a partir do vencimento);

· Consolidar o saldo devedor em 31/10/2006;

· Novo cronograma de reembolso, vencendo a 1ª parcela em 31/10/2009 e a última em 31/10/2025;

· Juros à taxa efetiva de 3% ao ano;

· Pagamento até 30/06/2008, de 5% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento.

· Definir condições para o Pesinha; Na data da formalização do Pesinha calcular o juro na condição de normalidade com rebate de 5 pontos percentuais ). Aplicar as condições gerais definidas para a renegociação do PESA . 

3.1. 
Área de abrangência dos Fundos Constitucionais:

· Área de abrangência do FCO: Bônus de adimplência de 10% sobre o valor de cada parcela paga até a data do vencimento;

· Área de abrangência do FNE: Bônus de adimplência de 30% sobre o valor de cada parcela paga até a data do vencimento, elevado para 50% na região do semi-árido;

· Área de abrangência do FNO: Bônus de adimplência de 30% sobre o valor de cada parcela paga até a data do vencimento;

· Área de abrangência do FNE e FNO: Pagamento até 30/06/2008, de 5% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento, sendo este valor reduzido a 2,5% na região do semi-árido.

3.2. Liquidação antecipada da dívida: Utilizar sobre cada parcela vincenda, pelo  valor na data renegociação, taxa de desconto de 9% ao ano, a qualquer tempo (equivale ao desconto de 50%)

4. PESA – SALDO DE CAPITAL VINCENDO:

4.1. Restabelecer a normalidade da operação, autorizando:

· A retirada do limite mínimo de 3% ao ano para fixação da taxa de juros menos o redutor na taxa de juros, permitindo à instituição financeira e ao Tesouro, pactuar taxas de juros inferiores, desde que a taxa final não resulte em taxas negativas.

4.2. 
Área de abrangência dos Fundos Constitucionais do Nordeste e Norte:

· 
Elevar a redução na taxa de juros e 5 pontos percentuais para 6,5 pontos percentuais na área de abrangência do semi-árido e de 6% para as demais áreas, em operações contratadas até R$ 1 milhão de reais.

4.3. Liquidação antecipada da dívida: Sobre a parcela atual na data da liquidação, na condição de adimplência,   aplicar taxa de desconto de 6% ao ano, para cada ano antecipado,   a qualquer tempo. 

5. FUNCAFÉ – SALDO DE JURO VENCIDO:

· Rebate de 30% sobre o juro vencido:

· Consolidar o saldo devedor em 31/10/2006;

· Novo cronograma de reembolso, vencendo a 1ª parcela em 31/10/2009 e a última em 31/10/2025;

· Juros à taxa efetiva de 3% ao ano

· Pagamento até 30/06/2008, de 10% do saldo devedor, calculado em 31/10/2006 e atualizado “pro rata die” até a data do pagamento;

· Liquidação antecipada da dívida: Utilizar sobre cada parcela, taxa de desconto de 9% ao ano, a qualquer tempo (equivale ao desconto de 50%).
6. Outras dívidas não contempladas nos programas de alongamento: 
a) De investimentos contratadas diretamente no BNDES
b) Outros financiamentos não contemplados na securitização ou PESA

c) Com recursos do FAT / PROGER Rural 

d) Nas operações com cooperativas individualizar novo alongamento
· Permitir que os devedores que foram cerceados de seus direitos possam renegociar em condições semelhantes as do PESA (Res. 2.471)  
RESOLUÇÕES E SUGESTÕES 
1. Foi recomendado o encaminhamento  das propostas  para apreciação da Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados e do Governo ; 
2. Na próxima reunião serão discutidas as propostas de renegociação para  as dívidas do  PRODECER  e do RECOOP. 

3. A discussão sobre Fundos Constitucionais será definida após reunião no Ministério da Fazenda com participação dos gestores dos respectivos Fundos e a equipe técnica do GT Endividamento Rural;
4. Na parte da tarde, do dia 16/10 iniciam-se as discussões sobre propostas de renegociação dos custeios prorrogados e das operações de investimentos; e 
5. Recomendar às Federações que, nos encaminhamentos de dificuldades de renegociação e de liberação de novos custeios,  identifiquem o banco, a agência e o cliente para fins de providências. 

LMC\RCS.210.
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